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Promover a publicação das decisões ou deliberações previstas no 
artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

Proceder aos registos prediais do património imobiliário do Muni-
cípio, ou outros;

Justificar as faltas dos funcionários da respetiva unidade orgânica;
Praticar todos os atos relativos à aposentação dos funcionários, salvo 

no caso de aposentação compulsiva;
Praticar todos os atos respeitantes ao regime de segurança social, 

incluindo os referentes a acidentes em serviço;
Autorizar a passagem de termos de identidade, idoneidade e justifi-

cação administrativa;
Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias autenticadas aos in-

teressados, relativas a processos ou documentos constantes de processos 
arquivados, e que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos locais, 
com respeito pelas salvaguardas estabelecidas por lei;

Assinar a correspondência da Câmara Municipal, de mero expediente, 
com destino a quaisquer entidades ou organismos públicos, no âmbito 
da respetiva unidade orgânica;

Assinar certidões ou fotocópias autenticadas aos interessados, relativas 
a processos ou documentos constantes de processos arquivados, e que 
careçam de despacho ou deliberação de eleitos locais, com respeito das 
salvaguardas estabelecidas por lei.

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BOUGADO (SÃO MARTINHO 
E SANTIAGO)

Aviso n.º 15295/2013

Contrato a termo Resolutivo Certo
Luís Paulo Ferreira de Sousa, Presidente da Junta de Freguesia da 

União das Freguesias de Bougado (São Martinho e Santiago), faz público 
que tem início a fase de receção de candidaturas, em horário normal de 
expediente, na Secretaria desta Junta de Freguesia, nos dez dias úteis 
após a publicação no Diário da República, para seleção e recrutamento 
de pessoal a contratar a termo resolutivo certo, nos termos do Código 
de Trabalho, para a carreira/categorias, posto de trabalho e seguintes 
condições: 

A presente delegação de competências é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência, nos termos previstos na lei.

28 de novembro de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Manuel João Fontainhas Condenado.

307437326 

Relação jurídica
de emprego

Número
de postos

de trabalho
Carreira/Categoria Remuneração Duração

do contrato Requisitos mínimos Métodos de seleção Local de trabalho
Período
semanal

de trabalho

Contrato a Termo 
Resolutivo Certo.

1 Assistente Operacional
(Operário Qualificado)

Posição 1
Nível 1

1 Ano
Eventualmente 

renovável

Escolaridade obri-
gatória.

Avaliação Curricu-
lar e Entrevista.

União das Fregue-
sia de Bougado 
(São Martinho 
e Santiago).

40 h

 As Candidaturas deverão ser efetuadas por requerimento dirigido ao 
“Presidente da Junta de Freguesia” ao qual é pretendida a admissão, no 
prazo supra mencionado.

Este impresso encontra-se ao dispor na secretaria da Junta de Fregue-
sia, polo 1 (S. Martinho) e no polo 2 (Santiago).

Deverá ser apresentado na Secretaria da Junta ou remetido pelo cor-
reio, com registo e aviso de receção para o endereço Av. de Paradela, 
294, 4785-342 Trofa, acompanhada, se possível, do “Curriculum Vitae”.

A candidatura deverá ser acompanhada, sob pena de exclusão, de 
fotocópia do B.I., do certificado de habilitações e n.º de contribuinte, 
ou em falta de algum documento, um compromisso de honra da posse 
desses documentos.

Os critérios de avaliação de seleção: avaliação curricular — 60 %; 
Entrevista 40 %.

Os candidatos admitidos serão notificados para a entrevista profis-
sional através de telefonema.

Para mais informações, os interessados deverão dirigir-se ou contactar 
a Junta de Freguesia da União das Freguesias de Bougado (S. Martinho 
e Santiago), através do telefone n.º 252 409090 ou pelo e-mail-geral@
jfbougado-trofa.pt

29 de novembro de 2013. — O Presidente da Junta de Freguesia, Luís 
Paulo Ferreira de Sousa.

307437967 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MONCARAPACHO E FUSETA

Aviso n.º 15296/2013

Regimento da Assembleia das Freguesia
de Moncarapacho e Fuseta

A Assembleia da União das Freguesias de Moncarapacho e Fuseta, 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 75/2013 de 12 
de setembro, aprovou um novo Regimento, na sua reunião de 25 de 
outubro de 2013.

CAPÍTULO I

Dos Membros da Assembleia

Artigo 1.º
Natureza e âmbito do mandato

1 — Os membros da assembleia de freguesia representam os habi-
tantes da área da respetiva freguesia.

2 — A assembleia de freguesia tem competência regulamentar própria 
nos limites da constituição, das leis e dos regulamentos emanados das 
autarquias de grau superior ou das autarquias com poder tutelar.

Artigo 2.º
Duração

O mandato dos membros da assembleia inicia -se com a sessão des-
tinada especialmente à verificação de poderes e cessa com igual sessão 
posterior à eleição subsequente, sem prejuízo de cessão por outras 
causas previstas na lei.

Artigo 3.º
Sede

A assembleia de freguesia tem a sua sede no edifício da junta de 
freguesia, sito na Praça Major João Xavier de Castanheda, 2, Monca-
rapacho.

Artigo 4.º
Lugar das sessões

As sessões terão lugar na sede da assembleia ou noutro lugar para 
efeito julgado conveniente.

Artigo 5.º
Verificação de poderes

1 — Os poderes dos membros da assembleia de freguesia são veri-
ficados pelo presidente da assembleia cessante ou, na sua falta, pelo 
cidadão melhor posicionado na lista vencedora.

2 — A verificação dos poderes consiste na verificação da identidade 
e legitimidade dos eleitos.

Artigo 6.º
Renúncia do mandato

Os membros da assembleia de freguesia podem renunciar ao mandato 
mediante declaração escrita e dirigida ao presidente da assembleia, o 
qual deverá tornar pública a ocorrência por editais nos locais de estilo 
e providenciará pela imediata substituição do renunciante.

Artigo 7.º
Perda de mandato

1 — Perdem o mandato os membros que:
a) Após a eleição, sejam colocados em situação que os torne ine-

legíveis ou relativamente aos quais se tornem conhecidos elementos 
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reveladores de uma situação de inelegibilidade já existente, e ainda 
subsistente, mas não detetada previamente à eleição;

b) Sem motivo justificativo não compareçam a 3 sessões ou a 6 reu-
niões seguidas ou a 6 sessões ou 12 reuniões interpoladas;

c) Após a eleição se inscrevam em partido diverso daquele pelo qual 
foram apresentados a sufrágio eleitoral;

d) Intervenham em procedimento administrativo, ato ou contrato de 
direito público ou privado, relativamente ao qual se verifique impedi-
mento legal;

e) Pratiquem ou sejam responsáveis pela prática de atos que sejam 
fundamento da dissolução do órgão.

2 — A decisão de perda de mandato é da competência do tribunal 
administrativo do círculo, podendo qualquer membro do órgão interpor 
a respetiva ação.

Artigo 8.º
Suspensão do mandato

1 — Determinam a suspensão do mandato:
a) Deferimento do requerimento de substituição temporária por motivo 

relevante, dirigido ao presidente da mesa da assembleia e apreciado pelo 
plenário, na reunião imediata à sua apresentação;

b) Procedimento criminal nos termos em que a lei determina a sus-
pensão de funções dos funcionários públicos por motivo de despacho 
de pronúncia passado em julgado.

2 — A suspensão do mandato não poderá ultrapassar 365 dias no 
decurso do mandato, salvo o caso previsto na alínea b) do n.º 1 e se no 
primeiro dia útil seguinte ao termo daquele prazo o interessado mani-
festar, por escrito, a vontade de retomar funções;

3 — Por motivo relevante entende -se, em especial:
a) Doença comprovada;
b) Atividade profissional inadiável;
c) Exercício dos direitos de paternidade e maternidade;
d) Afastamento temporário da área da autarquia por período superior 

a 30 dias.

4 — No caso da alínea a) do n.º 1 a suspensão do mandato cessa pelo 
decurso do período respetivo ou pelo regresso antecipado do membro 
da assembleia, devidamente comunicado pelo próprio ao presidente 
da mesa.

5 — Durante o seu impedimento, o membro da assembleia será subs-
tituído nos termos estipulados na lei.

6 — Logo que o membro da assembleia retome o exercício do seu 
mandato, cessam automaticamente nessa data os poderes de quem o 
tenha substituído.

Artigo 9.º
Substituição por período inferior a 30 dias

1 — Os membros da assembleia podem fazer -se substituir nos casos 
de ausência por períodos até 30 dias.

2 — A substituição obedece ao disposto no artigo seguinte e opera -se 
mediante simples comunicação por escrito dirigida ao presidente do 
órgão respetivo, na qual são indicados os respetivos início e fim.

Artigo 10.º
Preenchimento de vagas

1 — As vagas ocorridas na assembleia de freguesia e respeitantes a 
membros eleitos diretamente, são preenchidas pelo cidadão imediata-
mente a seguir na ordem da respetiva lista, ou, tratando -se de coligação, 
pelo cidadão imediatamente a seguir do partido pelo qual havia sido 
proposto o membro que deu origem à vaga.

2 — Quando, por aplicação da regra contida na parte final do número 
anterior, se torne impossível o preenchimento da vaga por cidadão 
proposto pelo mesmo partido, o mandato será conferido ao candidato 
imediatamente a seguir na ordem de precedência da lista apresentada 
pela coligação.

Artigo 11.º
Deveres dos membros da assembleia

Constituem deveres dos membros da assembleia:
a) Comparecer às sessões da assembleia;
b) Desempenhar os cargos da assembleia e as funções para que sejam 

eleitos ou designados;
c) Participar nas votações;
d) Respeitar a dignidade da assembleia e dos seus membros;

e) Observar a ordem e a disciplina fixadas no regimento e acatar a 
autoridade do presidente da mesa da assembleia;

f) Contribuir, pela sua diligência, para a eficácia e prestígio dos tra-
balhos da assembleia de freguesia e, em geral, para a observância da 
constituição, das leis e regulamentos;

g) Manter o contacto estreito com as populações, organizações popu-
lares de base territorial e coletividades da área da freguesia.

Artigo 12.º
Direitos dos membros da assembleia

Constituem poderes dos membros da assembleia, a exercer nos termos 
da lei e deste regimento:

a) Participar nas discussões;
b) Apresentar moções, requerimentos e propostas sobre a matéria da 

competência da assembleia;
c) Invocar o regimento e apresentar reclamações, protestos e con-

traprotestos;
d) Desempenhar funções específicas na assembleia;
e) Solicitar à junta de freguesia, por intermédio do presidente da mesa, 

as informações, esclarecimentos e publicações oficiais que entendam 
necessários, mesmo fora das sessões da assembleia;

f) Propor alterações ao regimento, nos termos do artigo 29.º;
g) Propor à assembleia, a delegação nas organizações populares de 

base territorial de tarefas administrativas que não envolvam o exercício 
de poderes de autoridade.

CAPÍTULO II

Da Mesa da Assembleia

Artigo 13.º
Composição da mesa

1 — A mesa da assembleia é composta por um presidente, um pri-
meiro secretário e um segundo secretário e é eleita pela assembleia de 
freguesia de entre os seus membros. O presidente da mesa é o presidente 
da assembleia de freguesia.

2 — O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo primeiro secretário e este pelo segundo secretário.

3 — Na ausência simultânea de todos ou da maioria dos membros da 
mesa, a assembleia de freguesia elege, por voto secreto, de entre os mem-
bros presentes, o número necessário de elementos para a integrar.

Artigo 14.º
Mandato e destituição da mesa

Os membros da mesa da assembleia podem ser destituídos pela as-
sembleia em qualquer altura por deliberação tomada pela maioria do 
número legal dos membros da assembleia.

Artigo 15.º
Competências da mesa

1 — Compete à mesa da assembleia de freguesia:
a) Elaborar a ordem do dia das sessões e proceder à sua distribuição;
b) Deliberar sobre as questões de interpretação e de integração de 

lacunas do regimento;
c) Encaminhar, em conformidade com o regimento, as iniciativas dos 

membros da assembleia de freguesia e da junta de freguesia;
d) Comunicar à assembleia de freguesia as decisões judiciais relativas 

à perda de mandato em que incorra qualquer membro;
e) Dar conhecimento à assembleia de freguesia do expediente relativo 

aos assuntos relevantes;
f) Proceder à marcação e justificação de faltas dos membros da as-

sembleia de freguesia;
g) Exercer os poderes funcionais e cumprir as diligências que lhe 

sejam determinadas pela assembleia de freguesia;
h) Exercer as demais competências legais.

2 — O pedido de justificação de faltas pelo interessado é feito por 
escrito e dirigido à mesa, no prazo de cinco dias a contar da data da sessão 
ou reunião em que a falta se tenha verificado, e a decisão é notificada 
ao interessado, pessoalmente ou por via postal.

3 — Das deliberações da mesa cabe recurso para o plenário da as-
sembleia de freguesia.
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Artigo 16.º
Competências do presidente

Compete ao presidente da assembleia de freguesia:
a) Representar a assembleia de freguesia, assegurar o seu regular 

funcionamento e presidir aos seus trabalhos;
b) Convocar as sessões ordinárias e extraordinárias;
c) Elaborar a ordem do dia das sessões e proceder à sua distribuição;
d) Abrir e dirigir os trabalhos, mantendo a disciplina das sessões;
e) Assegurar o cumprimento da lei e a regularidade das deliberações;
f) Suspender e encerrar antecipadamente as sessões, quando as cir-

cunstâncias excecionais o justifiquem, mediante decisão fundamentada 
a incluir na ata da reunião;

g) Comunicar à junta de freguesia as faltas do seu presidente ou do 
substituo legal às sessões da assembleia de freguesia;

h) Comunicar ao Ministério Público as faltas injustificadas dos mem-
bros da assembleia de freguesia e da junta de freguesia, quando em 
número relevante para efeitos legais;

i) Exercer os poderes funcionais e cumprir as diligências que lhe sejam 
determinadas pelo regimento ou pela assembleia de freguesia;

j) Exercer as demais competências legais.

Artigo 17.º
Competência dos secretários

Compete aos secretários coadjuvar o presidente no exercício das suas 
funções nomeadamente:

a) Proceder à conferência das presenças nas sessões, assim como 
verificar em qualquer momento o quórum e registar as votações;

b) Ordenar a matéria a submeter à votação;
c) Organizar as inscrições dos membros da assembleia que preten-

dam usar da palavra, bem como do público presente, no período a ele 
destinado;

d) Assinar em caso de delegação do presidente, a correspondência 
expedida em nome da assembleia;

e) Servir de escrutinadores;
f) Elaborar as atas.

CAPÍTULO III

Do Funcionamento da Assembleia

Artigo 18.º
Convocação das sessões

1 — A assembleia reunirá na sede da freguesia, podendo reunir ex-
cecionalmente em outro local, se a mesa o entender conveniente, mas 
sempre em edifício público.

2 — As sessões serão convocadas pelo presidente da assembleia por 
edital e por carta com aviso de receção ou através de protocolo a cada 
um dos seus membros e ao presidente da junta.

3 — O envio das convocatórias será promovido pela Junta de Fre-
guesia.

4 — A junta de freguesia efetuará as diligências necessárias à afixação, 
dentro do prazo do n.º 2 deste artigo, de editais no seu próprio edifício, 
bem como em todos os edifícios públicos ou similares da sua área.

Artigo 19.º
Sessões ordinárias

1 — A assembleia de freguesia reúne em quatro sessões ordinárias, 
em abril, junho, setembro e novembro ou dezembro, convocadas com 
um antecedência mínima de oito dias, por edital e por carta com aviso 
de receção ou através de protocolo.

2 — A apreciação do inventário dos bens, direitos e obrigações patri-
moniais, a respetiva avaliação e a apreciação e votação dos documentos 
de prestação de contas do ano anterior devem ter lugar na primeira sessão 
e a aprovação das opções do plano e da proposta de orçamento para o ano 
seguinte na quarta, salvo o disposto no artigo 61.º da Lei n.º 5 -A/2002 
de 11 de janeiro, alterada pela Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.

Artigo 20.º
Sessões extraordinárias

1 — A assembleia de freguesia reúne em sessão extraordinária por 
iniciativa da mesa ou quando requerida:

a) Pelo presidente da junta de freguesia, em execução de deliberação 
desta;

b) Por um terço dos seus membros;

c) Por um número de cidadãos eleitores inscritos no recenseamento 
eleitoral da freguesia, equivalente a 30 vezes o número de elementos que 
compõem a assembleia quando aquele número de cidadãos eleitores for 
igual ou inferior a 5000 e 50 vezes quando for superior.

2 — O presidente da assembleia, no prazo de cinco dias após a inicia-
tiva da mesa ou à receção dos requerimentos previstos no número ante-
rior, por edital e por carta com aviso de receção ou através de protocolo, 
convoca a sessão extraordinária da assembleia de freguesia.

3 — A sessão extraordinária referida no número anterior deve ser 
realizada no prazo mínimo de 3 dias e máximo de 10 dias após a sua 
convocação.

4 — Quando o presidente da mesa da assembleia de freguesia não con-
voque a sessão extraordinária requerida, podem os requerentes convoca-
-la diretamente, observando, com as devidas adaptações, o disposto nos 
n.os 2 e 3 e promovendo a respetiva publicitação nos locais habituais.

Artigo 21.º
Publicidade

As sessões da assembleia são públicas, nos termos da lei e do presente 
regimento.

Artigo 22.º
Quórum

1 — As sessões da assembleia de freguesia não terão lugar quando 
não esteja presente a maioria do número legal dos seus membros.

2 — Não comparecendo o número de membros exigido, será convo-
cada nova reunião, com o intervalo de, pelo menos, vinte e quatro horas, 
podendo o órgão deliberar, desde que esteja presente um terço dos seus 
membros, em número não inferior a três.

3 — Das sessões canceladas por falta de quórum é elaborada ata onde 
se registam as presenças e ausências dos respetivos membros, dando 
estas lugar à marcação de falta.

Artigo 23.º
Direito a participação sem voto na assembleia

Tem direito a participar na assembleia de freguesia, sem direito a 
voto:

a) Os membros da junta de freguesia;
b) Dois representantes de organizações populares de base territorial, 

constituídas na área da freguesia, nos termos da constituição e devida-
mente credenciados para este ato;

c) Dois representantes dos requerentes das sessões extraordiná-
rias, convocadas nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º da Lei 
n.º 5 -A/2002 de 11 de janeiro, alterada nos termos da alínea c) do n.º 1 
do artigo 12.º da Lei n.º 75/2013.

Artigo 24.º
Funcionamento das sessões

1 — Antes do início da ordem dos trabalhos haverá um período, não 
superior a quarenta e cinco minutos, destinado a tratar pelos membros 
da assembleia dos seguintes assuntos:

a) Leitura resumida de expediente e dos pedidos de informação e 
esclarecimentos e respetivas propostas, que tenham sido formulados 
no intervalo das sessões da assembleia;

b) Deliberação sobre os votos de louvor, congratulação, saudação, 
protesto ou pesar, que incidam sobra a matéria da competência da as-
sembleia;

c) Interpelações, mediante perguntas à junta, sobre assuntos da ad-
ministração da freguesia;

d) Apreciação de assuntos de interesse local;
e) Votação de recomendações ou pareceres que sejam apresentados 

por qualquer membro ou solicitados pela junta e que incidem sobre 
matéria de competência da assembleia.

2 — O período da ordem de trabalhos será destinado exclusivamente 
à matéria da convocatória.

3 — Deverá haver um período não superior a quarenta e cinco mi-
nutos, antes do início da ordem de trabalhos, reservado a intervenção 
do público e destinado ao pedido e prestação de esclarecimento sobre 
assuntos do interesse da freguesia. O uso da palavra será concedido 
pelo presidente da mesa, mediante prévia inscrição dos interessados, 
no momento julgado mais conveniente para o bom andamento dos 
trabalhos da assembleia.
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4 — No período de antes e de depois da ordem dos trabalhos não 
serão tomadas deliberações, excetuando as previstas expressamente no 
presente regimento.

5 — As reuniões só podem ser interrompidas, por decisão do presi-
dente da assembleia, para os seguintes efeitos:

a) Intervalos;
b) Restabelecimento da ordem na sala;
c) Falta de quórum.

Artigo 25.º
Uso da palavra

O uso da palavra será concedido pelo presidente, nas seguintes con-
dições:

Aos membros da assembleia
a) Para tratamento de assuntos de interesse local, a conceder no 

período de antes da ordem dos trabalhos, não devendo o tempo exceder 
cinco minutos por cada membro que para tal se inscreva e por uma só vez;

b) Para reclamações, recursos e protestos, limitando -se as interven-
ções à indicação sucinta do seu objetivo e por tempo nunca superior a 
cinco minutos;

c) Para exercer o direito de defesa;
d) Para intervir nos debates, não podendo cada intervenção exceder 

cinco minutos;
e) Para apresentação de propostas, limitando -se aquelas à indicação su-

cinta do seu objetivo, não podendo a apresentação exceder cinco minutos.

Aos membros da junta
a) Para tratamento de assuntos de interesse local, a conceder no 

período de antes da ordem dos trabalhos, não podendo o tempo de 
intervenção exceder cinco minutos, por cada membro que para tal se 
inscreva e por só uma vez;

b) Para intervir nos debates, não podendo cada intervenção exceder 
cinco minutos;

c) Para apresentação do plano de atividades e orçamento ou do relatório 
de contas de gerência, intervenção que não poderá exceder trinta minutos.

Aos representantes de organizações populares de base territorial
a) Para tratamento de assuntos de interesse local, a conceder no 

período de antes da ordem de trabalhos, não devendo o tempo de inter-
venção exceder cinco minutos, por cada representante que para tal se 
inscreva e por uma só vez;

b) Para intervir nos debates, não podendo cada intervenção exceder 
cinco minutos.

Aos representantes dos requerentes das sessões extraordinárias
a) Para apresentação e justificação do requerimento da sessão extra-

ordinária, intervenção que não poderá exceder quinze minutos, para a 
totalidade dos representantes;

b) Para intervir nos debates, não podendo cada intervenção exceder 
cinco minutos.

Sempre que os membros da mesa pretendam intervir no decurso das 
sessões poderão fazê -lo sem necessidade de serem substituídos, para 
melhor funcionalidade da Assembleia.

A palavra para esclarecimento limitar -se -á à formulação sintética da 
pergunta e da respetiva resposta sobre a matéria enunciada pelo orador 
que tiver acabado de intervir.

Os membros da assembleia que queiram formular pedidos de es-
clarecimento, devem inscrever -se logo que finde a intervenção que os 
suscitou, sendo formulados e respondidos pela ordem de inscrição e 
por uma só vez.

Por cada pedido de esclarecimento ou respetiva resposta não poderá 
ser excedido o tempo de três minutos.

O disposto nos números anteriores poderá ser alterado eventualmente 
por consenso da assembleia ou concessão da mesa, mas nunca em pre-
juízo dos direitos neles consignados.

No uso da palavra, não serão permitidas interrupções, salvo com 
autorização do orador e do presidente da mesa. O presidente advertirá 
o orador quando este se afaste do assunto em discussão ou as suas 
palavras sejam ofensivas, podendo o presidente retirar -lhe a palavra se 
persistir na sua atitude.

Artigo 26.º
Deliberações e votações

1 — As deliberações da assembleia são tomadas à pluralidade de 
votos, estando presentes a maioria legal dos membros da assembleia, 
não contando as abstenções para o apuramento da maioria.

2 — As votações realizar -se -ão por escrutínio secreto sempre que se 
realizem eleições ou estejam em causa pessoas.

3 — A votação será nominal nos demais casos salvo se o presidente 
da mesa ou a assembleia decidirem que os interesses em causa serão 
melhor defendidos através de voto secreto.

4 — Serão admitidas declarações de voto orais por período não su-
perior a três minutos, ou escritas, estas a remeter diretamente à mesa, 
que as mandará inserir na ata.

5 — Só poderá haver uma declaração de voto oral por cada membro 
da assembleia de freguesia.

6 — Os membros da assembleia, incluindo o presidente e os secretá-
rios da mesa, poderão abster -se por escrutínio nominal.

7 — O presidente tem voto de qualidade, valendo por dois o seu voto 
em caso de empate em votações por escrutínio nominal.

8 — Verificado empate numa votação por escrutínio secreto, proceder-
-se -á imediatamente a nova votação e, se o empate se mantiver, adiar -se -á 
a deliberação para a reunião seguinte. Se na primeira votação dessa 
reunião se mantiver o empate, proceder -se -á a votação nominal.

Artigo 27.º

Publicidade das deliberações

1 — Para além da publicação no Diário da República quando a lei 
expressamente o determine, as deliberações dos órgãos autárquicos 
bem com as decisões dos respetivos titulares, destinadas a ter eficácia 
externa, devem ser publicadas em edital afixado nos lugares de estilo 
durante cinco dos dez dias subsequentes à tomada da deliberação ou 
decisão, sem prejuízo do disposto em legislação especial.

2 — Os atos referidos no número anterior são ainda publicados no 
sítio da Internet, no boletim da autarquia local e nos jornais regionais 
editados ou distribuídos na área da respetiva autarquia, nos trinta dias 
subsequentes à sua prática, que reúnam cumulativamente as seguintes 
condições:

a) Sejam portugueses nos termos da lei;
b) Sejam de informação geral;
c) Tenham uma periodicidade não superior à quinzenal;
d) Contem uma tiragem média mínima por edição de 1500 exemplares 

nos últimos seis meses;
e) Não sejam distribuídas a título gratuito.

3 — As tabelas de custos relativos à publicação das decisões e de-
liberações mencionadas no número um são estabelecidas anualmente 
por portaria dos membros do governo responsáveis pelas áreas da co-
municação social e da administração local, ouvidas as associações re-
presentativas da imprensa regional bem como a Associação Nacional 
de Municípios Portugueses.

Artigo 28.º

Atas

1 — De tudo o que ocorrer nas reuniões será lavrada ata, a qual será 
elaborada pelo funcionário da autarquia designado, ou, na sua falta, 
pelo secretário, devendo ser subscrita e assinada por quem a lavrou e 
pelo presidente.

2 — As atas ou textos das deliberações mais importantes podem ser 
aprovadas em minuta, no final das sessões ou reuniões, desde que tal 
seja deliberado pela maioria dos membros presentes, sendo assinadas, 
após aprovação, pelo presidente e por quem as lavrou.

3 — As certidões das atas devem ser passadas, independentemente 
do despacho, pelos secretários e dentro dos oito dias seguintes à entrada 
do respetivo requerimento.

4 — As certidões das atas podem ser substituídas por fotocópias au-
tenticadas quando o interessado assim o desejar ou sempre que através 
desse meio possam ser alcançados os mesmos objetivos.

5 — Todas as pessoas jurídicas poderão requerer certidões ou foto-
cópias das atas.

Artigo 29.º

Formação das comissões

1 — A assembleia de freguesia, ao criar comissões específicas, pode 
delegar essa tarefa em elementos estranhos à mesma na base do ar-
tigo 248.º da Constituição da República Portuguesa, mas sempre coor-
denada por um membro da assembleia que será eleito por esta.

2 — Perde a qualidade de membro da comissão específica aquele 
que exceder o número regimentado de faltas injustificadas às respetivas 
reuniões.
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Artigo 30.º
Serviços de apoio

Os serviços de apoio à assembleia de freguesia serão assegurados 
pelos serviços dependentes da junta de freguesia.

CAPÍTULO IV
Disposições gerais

Artigo 31.º
Interpretações

Compete à mesa, com recurso para a assembleia, interpretar o presente 
regimento e integrar as suas lacunas.

Artigo 32.º
Alterações

1 — O presente regimento poderá ser alterado pela assembleia, por 
iniciativa de pelo menos um terço dos seus membros.

2 — As alterações do regimento devem ser aprovadas por maioria 
absoluta do número legal dos membros da assembleia.

Artigo 33.º
Entrada em vigor

1 — O regimento entrará em vigor no dia seguinte ao da sua aprovação 
em ata e será publicado em edital.

 FREGUESIA DE VALE DE SANTIAGO

Declaração de retificação n.º 1356/2013

Para os devidos efeitos, torna -se público que no aviso n.º 9957/2013, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 147, de 5 de agosto de 
2013, no n.º 9, referente ao nível habilitacional exigido para o procedi-
mento concursal I, onde se lê «Procedimento Concursal I: nível habilita-
cional de grau de complexidade funcional I — escolaridade obrigatória, 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º, conjugado com o n.º 1 
do artigo 51.º e mapa anexo da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro» 
deve ler -se «A habilitação exigida pode ser substituída por formação e, 
ou experiência profissional, de acordo com o n.º 1 do artigo 51.º e mapa 
anexo da Lei n.º 12 -A/2008.».

Por uma questão de igualdade de oportunidades será dado novo prazo 
para a apresentação de candidaturas, nos 10 dias úteis a contar da data 
de publicação do presente aviso no Diário da República.

21 de novembro de 2013. — O Presidente, Florival de Matos Sil-
vestre.

307416403 

2 — Será fornecido um exemplar do regimento a cada membro da 
assembleia e da junta de freguesia.

5 de dezembro de 2013. — O Presidente da Assembleia de Freguesia, 
António da Silva Dias.

207449282 

PARTE J1

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Aviso n.º 15297/2013

Procedimento concursal para o provimento do cargo de direção 
intermédia de 2.º grau — Chefe

 de Divisão de Planeamento e Avaliação
1 — Faz -se público que, de acordo com o meu despacho datado 

de 8 de novembro de 2013 se encontra aberto, pelo prazo de dez dias 
úteis, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 20.º e 21.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação que lhe foi dada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, da alínea a) do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 4/2012, de 16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 
21 de março, do artigo 7.º da Portaria n.º 79/2012, de 27 de março, na 
sua redação atual e no Despacho n.º 123484/2013, de 26 de setembro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 188, de 30 de setembro, 
procedimento concursal para o provimento do cargo de Chefe de Di-
visão de Planeamento e Avaliação da Secretaria -Geral da Presidência 
do Conselho de Ministros, cargo de direção intermédia de 2.º grau, em 
comissão de serviço, pelo período de 3 anos.

2 — Área de atuação: Para além do estabelecido no n.º 2 do artigo 8.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 
30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril 
e 64/2011, de 22 de dezembro, compete -lhe a direção, coordenação e 
controlo da atividade e funcionamento da Divisão de Planeamento e 
Avaliação, à qual compete, de acordo com o estatuído nas alíneas a) e n) 
do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 de janeiro alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de março e do artigo 7.º da Portaria 
n.º 79/2012, de 21 de março, publicada no Diário da República, 2.ª série 
n.º 62, de 27 de março, na sua redação atual, as atribuições constantes 
do Despacho n.º 123484/2013, de 26 de setembro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série n.º 188, de 30 de setembro.

3 — Requisitos: Podem apresentar candidatura os trabalhadores que 
exercem funções públicas em regime de nomeação ou de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, e que reúnam 
os requisitos definidos no artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de ja-
neiro, na redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro.

4 — Perfil exigido:

a) Licenciatura em economia ou gestão;
b) Experiência em planeamento e mapeamento de processos;
c) Conhecimentos na área das políticas públicas;
d) Conhecimentos e prática de construção de indicadores de apoio 

à decisão;
e) Conhecimentos e prática de organização de instrumentos de gestão 

de recursos na Administração Pública;
f) Capacidade técnica e aptidão para o exercício de funções de chefia;
g) Capacidade de liderança e apetência para o exercício do cargo com 

orientação para resultados.

5 — Estatuto Remuneratório: € 2.613,84, correspondente a 70 % do 
índice 100, fixado para o pessoal dirigente, de acordo com o artigo 1.º 
do Decreto -Lei n.º 383 -A/87, de 23 de dezembro e € 194,79, a título 
de despesas de representação, valores sujeitos às reduções remunera-
tórias previstas no n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro.

6 — Local de trabalho: Secretaria -Geral da Presidência do Conselho 
de Ministros sita na Rua Professor Gomes Teixeira, n.º 2 1399 -022, 
em Lisboa.

7 — Métodos de seleção: Avaliação curricular e entrevista pública, 
todos valorados numa escala de 0 a 20 valores.

7.1 — A avaliação curricular, cuja ponderação final é de 40 % destina-
-se a avaliar as aptidões dos candidatos para o exercício do cargo di-
rigente para o qual o procedimento foi aberto, com base na análise do 
respetivo curriculum profissional, ponderando os seguintes fatores: 
habilitações literárias, formação profissional, experiência profissional 
e avaliação do desempenho.




